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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024-CCEP/DETRAN/PA
A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
PARÁ no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº5231/2023-DG/DETRAN, publi-
cada no Diário Oficial do Pará na edição de 18/11/2023, que trata do pro-
cedimento de credenciamento de Instituições Científicas, Tecnológicas e de 
Inovação como Organismo Certificador Designado – OCD;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº2558/2024-DG/DETRAN, publi-
cada no Diário Oficial do Pará na edição de 20/07/2024, que trata do pro-
cedimento de credenciamento de empresas estampadoras de placas de 
identificação veicular;
CONSIDERANDO os termos do decreto estadual nº4146/2024, publicado 
no Diário Oficial do Pará na edição de 27/08/2024, que dispõe sobre o pro-
cedimento auxiliar de credenciamento para contratações de bens e servi-
ços, no âmbito publica direta, autárquica e fundacional do estado do Pará;
CONSIDERANDO a importância das atividades técnicas desempenhadas 
pelos Organismos Certificadores Designados, cuja atuação visa garantir a 
conformidade das atividades prestadas pelas demais entidades designadas 
pelo DETRAN/PA;
CONSIDERANDO a conveniência técnica e administrativa de que os servi-
ços prestados pelas empresas credenciadas obedeçam à critérios e proce-
dimentos padronizados em todo o Estado;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência, que regem a Administração Pú-
blica, nos termos do caput do art. 37 da Constituição Federal e o princípio 
do interesse público do DETRAN/PA em assegurar a qualidade dos serviços 
prestados aos usuários a segurança no trânsito;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer controle sistêmico e fiscali-
zação efetiva pelo DETRAN/PA;
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a abertura do Credenciamento de Instituições Científi-
cas, Tecnológicas e de Inovação como Organismo Certificador Designado – 
OCD, para atuação junto ao DETRAN/PA para atuação junto aos seguintes 
tipos de Credenciados:
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular (EPIV’s).
Art. 2º. As Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação como Orga-
nismo Certificador Designado – OCD atuarão na auditoria dos processos e 
procedimentos realizados nas empresas credenciadas como estampadoras 
de placas de identificação veicular no âmbito do DETRAN/PA.
§ 1º. O DETRAN/PA tem a média mensal de 22.000 estampagens.
Art. 3º. Os procedimentos referentes ao pedido de credenciamento e sua 
análise seguirão rigorosamente o disposto no presente edital, e suas alte-
rações, bem como a legislação pertinente a matéria.
Art. 4º. O prazo para recebimento dos documentos, será de 15 (quinze) 
dias úteis a contar da data de publicação deste Edital, no horário de 09h às 
15h, a ser entregue no Protocolo geral do DETRAN/PA - SEDE.
§ 1º. Só serão admitidos/analisados os requerimentos de credenciamento 
apresentados tempestivamente.
§ 2º. A Comissão de Credenciamento tem um prazo de 15(quinze) dias 
prorrogáveis por igual período para finalizar a análise do pedido de cre-
denciamento.
Art. 5º. É de competência da empresa solicitante a leitura integral deste 
Edital, certificando-se que preenche todos os requisitos contidos e da le-
gislação pertinente.
Art. 6º. Será concedido credenciamento as Instituições Científicas, Tecno-
lógicas e de Inovação como Organismo Certificador Designado – OCD, na 
ordem do pedido do credenciamento, à pessoa jurídica que comprovar:
I - Habilitação jurídica e trabalhista;
II - Regularidade fiscal;
III - Qualificação econômico-financeira;
IV - Qualificação técnica.
2. A documentação relativa a habilitação jurídica consiste de:
I – Contrato Social ou Estatuto social em vigor, devidamente registrado, 
acompanhado de documentos da eleição de seus dirigentes, quando ne-

cessário;
II - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
III - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 
relativo à sede da pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto estatutário;
IV - Licença ou Alvará de Funcionamento, com data de validade em vigor, 
da sede da pessoa jurídica, ressalvadas situações excepcionais em que 
comprovada a impossibilidade de apresentação da Licença ou Alvará de 
Funcionamento;
3. A documentação relativa a regularidade fiscal e qualificação econômico-
financeira consiste de:
I - Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
II - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da Pessoa 
Jurídica;
III- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Pessoa 
Jurídica;
IV- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço— FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.°5.452/1943;
VI - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data inferior a 60 (sessenta) dias, contada da data de 
protocolo do requerimento de credenciamento;
VII- Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da requerente.
4. A documentação relativa à qualificação técnica consiste de:
I. Atestado de Capacidade Técnica comprovando experiência atuando como 
OCD, e que demonstra já ter realizado a análise de conformidade, de no 
mínimo, 25.000 (vinte e cinco mil) processos de empresas credenciadas;
II. Atestado de Capacidade Técnica comprovando experiência atuando 
como OCD, e que demonstra já ter realizado a análise de conformidade, de 
no mínimo, 50.000 (cinquenta mil) dados biométricos;
III. Declaração que possui sistema de gestão de empresas credenciadas e 
que o sistema esteja hospedado em um datacenter e com redundância de 
servidores;
IV. Declaração que atua exclusivamente nas atividades de análise de con-
formidade dos serviços prestados por empresas credenciadas por Órgãos 
Públicos federais, estaduais e municipais;
V. Comprovação de que dispõe de Responsável Técnico composto por pro-
fissional(ais) com no mínimo os seguintes requisitos de formação e expe-
riência profissional:
a. Possuir graduação na área de tecnologia da informação ou formação 
superior na área de exatas;
b. Possuir certificação CISA (Certified Information System Auditor) ou 
CISM (Certified Information Security Manager) ou CGAP (Certified Gover-
nment Auditing Professional) ou Certificado de computação forense e tra-
tamento de incidentes;
c. Possuir experiência em projetos de segurança da informação;
d. Possuir experiência em projetos de Governança de TI;
e. Possuir comprovada experiência de no mínimo 05 (cinco) anos na área 
de tecnologia da informação e comunicação (TIC).
IV. Comprovação de que dispõe de Equipe Técnica composto por profis-
sional(ais), mediante registro em carteira de trabalho, com experiência na 
análise de conformidade dos serviços prestados por empresas credencia-
das junto a algum órgão público federal, estadual ou municipal.
V.  PROVA DE CONCEITO PARA VALIDAR A IA (INTELIGÊNCIA ARTIFICAL) 
NO RECONHECIMENTO DAS IMAGENS
1. Envio das Fotos e Processamento:
1.1. Configuração da interface fornecida pela empresa para envio simultâ-
neo de 100 (cem) fotos de veículos com placa no padrão Mercosul.
1.2. O Detran anexará uma pasta zipada contendo todas as fotos em for-
matos .jpeg; .jpg; e .png.
1.3. Verificação da conexão e funcionamento da interface.
1.4. Início do processamento pelo sistema para extrair informações em 
tempo hábil.
2. Extração de Informações e Geração da Planilha:
2.1.  Após o envio, o processamento deverá ter um tempo máximo de 5 
(cinco) minutos.
2.2. Apresentação da planilha gerada pelo sistema contendo os seguintes 
dados para cada veículo: nome da foto, placa, marca, modelo, cor, posição 
e tipo de veículo.
2.3. Verificação da precisão das informações extraídas.
3. Avaliação da Precisão das Informações:
3.1. Cálculo do F1-Score para cada item analisado (placa, marca, modelo, 
cor, posição e tipo de veículo) para verificar se atinge a precisão mínima 
de 99% em cada item.
3.2. Discussão dos resultados obtidos e comparação com os requisitos es-
tabelecidos.
VI. Realizar a Prova de Conceito demonstrando que o sistema utilizado pela 
OCD atende a todos os requisitos constantes no edital.
VII.  A Prova de Conceito será realizado após a convocação da empresa já 
credenciada para em até 15(quinze) dias demostrar  o funcionamento do 
sistema operacional da empresa credenciada.
Art. 7º. O valor máximo a ser cobrado, pela OCD, para análise de confor-
midade para cada processo, seja para pessoa física ou para pessoa jurídica, 
é de R$ 36,20(trinta e seis reais e vinte centavos), que será reajustado 
anualmente conforme índice de reajuste que seja adotado para as cre-
denciadas.
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§ 1º. A Estampadora deverá emitir o boleto, no sistema informatizado da 
própria OCD, para pagamento do valor definido no Art. 7º.
Art. 8º. No caso das ESTAMPADORAS, os serviços que serão desempenha-
dos pela OCD serão os seguintes:
§ 1º - emitir relatório de auditoria de estoque ao DETRAN/PA, informando 
o saldo de estoque de PIV’s correto (esperado) versus o real (existente no 
estoque do Estampador).
§ 2º - validar se o emplacamento ocorreu em local autorizado;
§ 3º - realizar a verificação eletrônica da regularidade do chassi conforme 
os padrões internacionais e validar se o chassi é do veículo autorizado.
§ 4º - validar o arquivo XML da NFE de venda ao Proprietário do veículo 
conforme recebido na autorização como também a validação do valor com 
o valor recebido.
§ 5º - Validar e cadastrar estampador ou emplacador contendo dados abaixo:
a) Nome Completo 
b) CPF 
c) Biometria Facial 
d) Comprovação de vínculo empregatício ou societário
§ 6º - validar a confirmação biométrica do instalador;
§ 7º - validar o geoposicionamento do emplacamento com os locais auto-
rizados;
§ 8º - validar a imagem frontal e traseira do veículo de modo a garantir 
que o veículo que foi emplacado é o mesmo constante na autorização de 
estampagem;
§ 9º - validar a imagem da inscrição do chassi do veículo, confirmando que 
o chassi do veículo está de acordo com o recebido na autorização;
§ 10 - validar a confirmação biométrica do recebedor autorizado;
§ 11 - validar a presença do recebedor autorizado no local do emplacamento;
§ 12 - Validar o documento de identificação do recebedor autorizado;
§ 13 - validar a procuração apresentada no caso do recebedor e/ou procu-
rador autorizado não ser o proprietário do veículo;
§ 14 - validar se as imagens são do momento do emplacamento;
§ 15 - Registrar a rastreabilidade dos processos de auditoria, arquivos e 
registros que envolvam a PIV e o emplacamento, devendo ser armazenado 
por 05 (cinco) anos de modo interdependente, onde cada informação não 
possa ser alterada sem refazer toda a operação, protegidos com chave 
de integridade e com garantia de transparência e acuracidade a todos os 
envolvidos no processo.
§ 16 - Identificar possíveis fraudes de informações enviadas pelo credenciado.
§ 17 - emitir laudo e enviar sistemicamente com o resultado para o Detran. 
Caso o emplacamento possua inconformidade, o mesmo deverá ser dispo-
nibilizado para que a equipe do DETRAN possa analisar e definir se aprova 
ou não, com a devida justificativa.
§ 18 - Ter a trilha de validações aplicadas para cada documento onde possa 
ser identificado quais os tipos de validações foram aplicados
§ 19 – Validar o correto descarta da placa substituída, ou boletim de ocor-
rência em caso de roubo ou perda.
§ 20 – Validar o correto descarte do blank com erro de estampagem ou 
dano no estoque do estampador.
Art. 9º. O cronograma de início de implantação e operação, será definido 
em comum acordo entre o DETRAN/PA e a OCD credenciada.
Art. 10º. O prazo para início das atividades da credenciada será de 15(quin-
ze) dias após a convocação.
Art. 11º. As denuncias de irregularidades nas prestações de serviço da 
OCD junto as estampadoras devem ser direcionadas ao e-mail ouvidoria@
detran.pa.gov.br
Art. 12º. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descreden-
ciamento quando houver:
I - pedido formalizado pelo credenciado;
II - perda das condições de habilitação do credenciado;
III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de ini 
doneidade superveniente ao credenciamento.
§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assu-
midos e das responsabilidades deles recorrentes.
§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
para:
I - o descredenciamento; e
II - aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, 
os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no senti do de 
rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
§ 4º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no 
interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que esti-
ver irregular.
Art. 13º. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumen-
to contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções ad-
ministrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e no presente 
edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.
Art. 14º. A interposição de recursos, impugnação e solicitação de esclareci-
mentos devem ser realizados com fundamento na Lei Federal nº14.133 de 
01/04/2021, Decreto Estadual nº4146/2024 e toda legislação pertinente 
a matéria.
Art. 15º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Renata Mirella de Souza Coelho
Diretora Geral

Protocolo: 1130333
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